
PREFEITURA DO 

L E I 81.338/79 
De 20 de Abril de 1.979 

BRASIUENSE 

fl"._..,..,...-t 
o'l)c.~~, 
.: M.. IVV'"~J/f-r, 

Di.põe sobre a conce •• ão de auxilie 
à LIGA DE ASSI:J.r:b'Cll nu.CULADA COB 
CEIÇIO. -

o PREJEITO DO MIlNICIPIO DE A1I4AAIOO BRASILIENSE, ...... ... 
Estado de Sao Paulo, de acordo oom o que decretou a Camara Mn 
nicipal, em aeseio ordinária do dia 16 de Abril do corrente -
ano, promulga a aeguinte lei.-

Artigo 11.- Fica O Foder Executivo MUnicipal, -
autorizado a Conceder no presente exercíoio, um auxilio mD Ta 
lor de ~.llO.OOO,OO (cento e dez mil cruzeiroa), à Liga de -
Aaaistência Imaculada Conceição, com .ede aBate munioípio, 
de atiRado a dar oontinuidade às obras de construção da Creche, 
e aquiaição de móveis para funcionamento da Creche. 

Artigo 21.- As despeaas decorrentes com a pre -
sente lei, correrão por conta de verbas própria. do orçamento 
vigente, suplementadas .e necesBário. 

Artigo )i.- O aux!lio tratado nesta lei, .ó se
rá efetuado mediante a comprovação da aplicação das aubveaçõea 
e auxilios recebidos nos exercíoio. anteriores. 

Artigo 41 .- Esta -le1 elltrará em vigor Il& data -
de sua publicação, revogadas as disposiçõea em contrário. 

Prefei tura do M:wticipio de .b~rioo Brasilienae, aos 20 (vinte) 
dias do mês de Abril de 1.979. (hum mil novecentos e setenta e 
nove). 

! .. • :, . 

.Antonio Pavu. 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MuniCipal na data .upra . 
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Armando ~1ó:ràVa.il.te· ZaiLiolo 
J.a1at.de Administração 

Registrada à. folhas nR.163 do livro competente nl.3 (três). 


